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LAUDO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE 

IMÓVEL RURAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 

• Imóvel: Lote Rural 12-A1, da Gleba 19 - 10,8489 ha 

• Localização: Zona Rural  

• Município/UF: Ouro Preto do Oeste  

• Estado: Rondônia  

• CEP: 76920-000 

FINALIDADE DO LAUDO 

 Determinação do valor de mercado do imóvel rural para fins internos da Instituição credora, 

em razão da consolidação da propriedade em favor da solicitante, visando subsidiar procedimentos de 

gestão patrimonial e definição de valor para futura comercialização do bem, em conformidade com os 

critérios estabelecidos pelas normas técnicas ABNT NBR 14.653-1 e ABNT NBR 14.653-3. 

         Ouro Preto do Oeste – RO, 20 de maio de 2026. 
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1. IDENTIFICAÇÃO      

     1.1 Do Interessado 

      COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO SICOOB CENTRO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.044.854/0001-81, com sede na Rua Manoel Franco nº 1050, 

Bairro Nova Brasília, nesta cidade de Ji-Paraná RO CEP: 76.908-442. Contato: e-mail; 

administrativo3337@sicoob.onmicrosoft.com. 

 

1.2 Do Avaliador 

 

TERRA BRASIL IMOBILIÁRIA LTDA, pessoa jurídica  de direito privado, 

inscrita no CNPJ 51.820.135/0001-34, com sede  à Rua Arseno Rodrigues, n. 269, Sala 2, Bairro 

Urupá, no município de Ji-Paraná / Rondônia, operando sob o nome fantasia RE/MAX Origem 

Uni, neste ato representada por seu Corretor e Perito Avaliador de Imóveis Urbanos e Rurais, 

Sr. EMERSON LUIZ EGYDIO, brasileiro, casado, inscrito no Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis de Rondônia – CRECI F 2736, inscrito no Conselho Nacional de 

Avaliadores de Imóveis – CNAI 034.364, portador da cédula de identidade RG sob o n. 520.541 

SESDEC/RO e CPF n. 283.009.632-00, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria 

apresentar o PTAM – PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA.   

 

1.3 Declaração de Conformidade Legal e normativa 

 

Atesto que o presente Laudo de Avaliação Imobiliária Rural foi elaborado em 

conformidade com a Lei nº 6.530/1978, que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, e 

com a Resolução COFECI nº 1.066/2007, observando-se, ainda, os preceitos das normas 

técnicas aplicáveis à avaliação de bens, especialmente as ABNT NBR 14.653-1 (Procedimentos 

Gerais) e ABNT NBR 14.653-3 (Imóveis Rurais). 

Declaro, ainda, que o trabalho foi desenvolvido com base em critérios técnicos 

compatíveis com a natureza do bem avaliando, considerando suas características físicas, 

localização, aptidão de uso, potencial de aproveitamento econômico e condições observadas na 

data da avaliação, tendo por finalidade a determinação do valor de mercado do imóvel rural 

para fins de análise patrimonial, suporte à tomada de decisões administrativas e comerciais, 

bem como definição de valor de referência para futura comercialização do bem.  
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2.   OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 

Determinar o valor de mercado do imóvel rural avaliando, considerando a terra nua e as 

benfeitorias eventualmente existentes, na data-base da avaliação, em conformidade com os 

conceitos, critérios e procedimentos estabelecidos pelas normas ABNT NBR 14.653-1 e ABNT 

NBR 14.653-3, visando subsidiar análises patrimoniais, decisões administrativas e comerciais, 

bem como a definição de valor de referência para futura comercialização do bem. 

 

3. FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

 

            A presente avaliação tem por finalidade a determinação do valor de mercado do imóvel 

rural avaliando, na data-base da avaliação, para fins de atualização patrimonial, garantia real, 

negociação e/ou instrução processual, observando-se os critérios técnicos aplicáveis e as 

normas vigentes pertinentes à avaliação de bens. 

 

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E LIMITAÇÕES 

 

                        Para fins da presente avaliação, não foi realizada análise jurídica dominial aprofundada 

do imóvel, razão pela qual não foram considerados eventuais penhoras, arrestos, hipotecas, 

servidões, usufrutos, indisponibilidades ou outros gravames incidentes sobre o bem, salvo se 

expressamente informados na documentação disponibilizada. 

             Também não foram realizados estudos ambientais específicos, não sendo objeto deste 

trabalho a verificação detalhada de passivos ambientais, áreas de preservação permanente 

(APP), Reserva Legal, Cadastro Ambiental Rural (CAR), embargos ambientais, contaminação 

do solo ou demais restrições ambientais, por não integrarem o escopo da presente avaliação e 

diante da ausência de elementos técnicos e documentais suficientes para tal finalidade. 

                         A presente avaliação foi elaborada com base nas informações disponibilizadas, nas 

condições observadas externamente na diligência técnica e na análise compatível com a 

finalidade do laudo, podendo eventuais divergências de natureza registral, fundiária, ambiental 

ou de mensuração influenciar o valor apurado. 
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                           Ressalta-se que não foi possível o acesso ao interior do imóvel avaliando na data da 

diligência, em razão da inexistência de acesso direto e da necessidade de utilização de passagem 

por servidão em imóvel confrontante, sem autorização para ingresso. Dessa forma, parte das 

conclusões técnicas foi formada com base em observação externa e indireta, imagens de satélite, 

análise cartográfica, dados públicos e informações documentais disponibilizadas, circunstância 

que deverá ser considerada na interpretação do presente laudo. 

                            O valor apurado reflete a situação aparente do imóvel na data-base da avaliação, não 

constituindo garantia de liquidez imediata, tampouco afastando a necessidade de diligências 

complementares por eventuais interessados. 

 

5. IDENTIFICAÇÃO  DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

 Lote Rural 12A1 (Subdivisão do Lote 12A), da Gleba 19, do Projeto Integrado de 

Colonização Ouro Preto, situado no município de Ouro Preto do Oeste, com área de 10,8489 

ha (dez hectares, oitenta e quatro ares e oitenta e nove centiares), com os limites e confrontações 

seguintes: NORTE: Lotes 12 (Remanescente) e 12A (Remanescente) da Gleba 19; LESTE: 

Lotes 12A (Remanescente) e 13 da Gleba 19; SUL: Lotes 13, 22 (conto) e 23 da Gleba 19; 

OESTE: Lotes 23 e 12 (Remanescente) da Gleba 19. 

Conforme consta na matrícula imobiliária, o imóvel possui perímetro de 2.168,46 m, 

conforme mapa e memorial descritivo arquivados junto ao cartório competente, com 

ART/CREA-RO nº 8300025445, datada de 10/05/2017. 

Imóvel cadastrado junto ao INCRA sob o nº 999.997.788.821-2, com os seguintes dados 

cadastrais: Módulo Rural: 7,4074 ha; Nº de Módulos Rurais: 1,08; Módulo Fiscal: 60,0000 ha; 

Nº de Módulos Fiscais: 0,1808; Fração Mínima de Parcelamento: 3,00 ha; Área Medida: 

10,8489 ha, conforme CCIR 2025. 

PROPRIETÁRIA ORIGINAL: ANA CÉLIA BECAVELO, brasileira, divorciada, 

lavradora, portadora do CI/RG nº 642.740-SESP/RO e CPF nº 634.580.042-20. 

 

Conforme AV-11-17.893, datada de 22 de abril de 2026, houve a consolidação da 

propriedade em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO E 

INVESTIMENTO SICOOB CENTRO – SICOOB CENTRO, inscrita no CNPJ nº 

08.044.854/0001-81. 
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MATRÍCULA nº 17.893 – Livro 2 – Registro Geral – CNM nº 095992.2.0017893-11 

– Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, conforme Certidão de Inteiro Teor 

atualizada em 22 de abril de 2026, apresentada e anexada ao presente Laudo de Avaliação 

Imobiliária Rural. 

 

6.  CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO - MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA/RO 

 

O município de Ouro Preto do Oeste está inserido em região de forte vocação 

agropecuária no Estado de Rondônia, apresentando posição estratégica no eixo central do 

Estado e integração regional favorecida pela BR-364, importante corredor logístico e de 

escoamento da produção agropecuária. 

A economia local possui base predominantemente agropecuária, com destaque para a 

pecuária de corte e leite, além da atividade cafeeira, especialmente o cultivo de café clonal, 

amplamente difundido na região. Também se observam atividades agrícolas diversificadas e 

exploração rural compatível com o padrão produtivo predominante do município e entorno. 

O uso e ocupação do solo na região são fortemente associados à formação de pastagens, 

manejo pecuário, lavouras permanentes e áreas de produção rural consolidadas, havendo 

presença de propriedades de pequeno, médio e grande porte, com diferentes níveis de 

tecnificação e aproveitamento econômico. 

Sob o enfoque mercadológico, o município apresenta mercado ativo para imóveis rurais 

destinados à produção agropecuária, influenciado pela aptidão agrícola das terras, 

disponibilidade hídrica, acesso viário, proximidade de centros urbanos e condições de 

infraestrutura regional. Fatores como localização, acessibilidade, grau de aproveitamento, 

benfeitorias existentes, regularidade documental e potencial produtivo exercem influência 

direta na formação de valor e na liquidez do imóvel avaliando.. 

 

7. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

7.1   Vistoria  
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. A diligência técnica foi realizada em 19 de março de 2026, às 15h00min, com a 

finalidade de obtenção de elementos técnicos complementares para a presente avaliação. 

No local, o avaliador foi recebido pelo caseiro vinculado à anterior ocupante do imóvel, 

o qual se encontrava em imóvel lindeiro situado à frente da área avalianda. Constatou-se que o 

acesso ao imóvel objeto da presente avaliação depende de passagem por servidão sobre imóvel 

confrontante, estando a porteira de acesso cadeada na data da diligência. 

Na oportunidade, foi informado ao avaliador que o ingresso até a área avalianda somente 

poderia ocorrer mediante acompanhamento presencial ou autorização expressa da anterior 

ocupante/proprietária, circunstância que impossibilitou o acesso ao interior do imóvel 

avaliando. 

Dessa forma, a vistoria ficou restrita à observação externa e indireta da região de acesso 

e do entorno imediato do imóvel, sendo realizados registros fotográficos, análise das condições 

aparentes de acessibilidade, localização e características visíveis da área, inclusive mediante 

apoio de imagens aéreas e de satélite, as quais demonstram a necessidade de utilização de acesso 

por servidão para se alcançar o imóvel avaliando. 

A caracterização técnica do imóvel foi complementada por meio de imagens de satélite, 

análise cartográfica e confrontação com as informações técnicas e documentais 

disponibilizadas, observadas as limitações inerentes à impossibilidade de acesso integral ao 

bem. 

O relatório fotográfico, imagens aéreas e os demais elementos de suporte integram os 

anexos do presente laudo. 

 

7.2 Topografia e Condições Naturais do Terreno  

     

      Com base na análise indireta realizada por meio de imagens aéreas e de satélite, 

observa-se que a área avalianda apresenta relevo predominantemente plano a suavemente 

ondulado, com declividades moderadas e conformação alongada, característica compatível 

com áreas rurais destinadas à exploração agropecuária na região. 

Verifica-se que grande parte do imóvel se encontra antropizada, com predominância de 

cobertura vegetal rasteira e formação de pastagens, havendo presença esparsa de vegetação 

arbórea isolada ao longo da área. Observam-se ainda trechos com vegetação mais densa 
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concentrados principalmente nas extremidades do imóvel e nas proximidades de áreas úmidas 

e de drenagem natural. 

   A área aparenta possuir aproveitamento rural voltado à atividade pecuária, apresentando 

características visuais compatíveis com uso pastoril consolidado, inclusive com indícios de 

circulação interna e manejo agropecuário. 

   Constata-se também a presença de curso d’água, área alagadiça ou formação hídrica 

natural nas proximidades de uma das extremidades do imóvel, circunstância que pode 

influenciar parcialmente o aproveitamento da área adjacente, especialmente sob o aspecto 

ambiental e operacional. 

   De modo geral, as condições naturais observadas indicam imóvel rural com topografia 

predominantemente favorável à exploração agropecuária extensiva, observadas as limitações 

inerentes às áreas úmidas, drenagens naturais e eventuais restrições ambientais aplicáveis. 

 

7.3 Infraestrutura Rural 

         

      Com base nas observações indiretas realizadas durante a diligência e na análise de 

imagens aéreas e de satélite, verificou-se que o imóvel avaliando possui infraestrutura rural 

simples, compatível com utilização voltada à atividade pecuária extensiva. 

Foram identificadas pequenas benfeitorias e estruturas rurais esparsas no interior da área 

avalianda, aparentemente destinadas ao apoio básico da atividade rural, incluindo pequenas 

estruturas cobertas e área cercada compatível com curral, mangueira ou manejo animal 

simplificado. 

  As benfeitorias aparentam possuir padrão construtivo simples e funcionalidade rural 

básica, não sendo possível aferir com precisão suas dimensões, estado de conservação, 

materiais empregados ou efetiva utilização, em razão da impossibilidade de acesso direto ao 

interior do imóvel durante a diligência técnica. 

   O acesso à propriedade ocorre por estrada de servidão em leito natural, sem 

pavimentação. 

   Dessa forma, as conclusões referentes à infraestrutura e às benfeitorias existentes 

foram obtidas mediante interpretação visual indireta das imagens disponíveis, devendo tal 

limitação ser considerada na análise do presente laudo. 
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7.4 Uso Atual do Imóvel 

 

Com base nas informações documentais disponibilizadas, na observação indireta 

realizada durante a diligência e na análise de imagens aéreas e de satélite, o imóvel avaliando 

apresenta utilização predominantemente voltada à atividade pecuária, com aproveitamento 

de áreas formadas em pastagem. 

As características observadas indicam uso rural de padrão simples, compatível com 

criação extensiva de gado, apresentando sinais de manejo agropecuário e utilização 

produtiva básica da área. 

A utilização atualmente verificada mostra-se compatível com as condições aparentes 

do imóvel, com a infraestrutura rural identificada e com o perfil predominante de exploração 

agropecuária existente na região. 

Ressalta-se que as conclusões referentes ao uso atual do imóvel foram obtidas de forma 

indireta, em razão da impossibilidade de acesso integral à propriedade na data da diligência 

técnica. 

 

Localização do imóvel  

 

O imóvel avaliando está situado em zona rural do município de Ouro Preto do Oeste, 

com acesso principal a partir da BR-364, utilizando-se como ponto de referência o trevo 

conhecido regionalmente como “Trevo da Vaca”. 

A partir desse ponto, o deslocamento até a área avalianda ocorre por aproximadamente 

7,1 km, seguindo inicialmente pela BR-364 e, posteriormente, por vias rurais de circulação 

local e estrada de servidão em leito natural, sem pavimentação, utilizada como acesso ao 

imóvel. 

Conforme análise cartográfica e georreferenciada da rota de acesso, o tempo estimado 

de percurso entre o ponto de referência localizado às margens da BR-364 e a porteira de 

acesso da propriedade é de aproximadamente 8 a 10 minutos, podendo variar em razão das 

condições da via, do clima e da trafegabilidade local. 

Ressalta-se que o trecho final de acesso apresenta condições simples de circulação, 

com características típicas de estrada rural não pavimentada e acesso por servidão, 

circunstâncias que podem influenciar diretamente a acessibilidade ao imóvel, especialmente 
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em períodos chuvosos. 

 

Na data da diligência técnica, foi possível alcançar a porteira de acesso da propriedade, 

que permite o acesso a  estrada de servidão. Entretanto, o ingresso no interior do imóvel não 

foi autorizado, permanecendo a porteira fechada e cadeada, razão pela qual a vistoria ficou 

restrita à observação externa e indireta da área. 

Dessa forma, a análise técnica foi complementada mediante registros fotográficos, 

imagens de satélite, análise cartográfica e observação das características aparentes da 

localização, acesso e entorno do imóvel. 

 

 

 

🔗 Link de localização  (Google Maps) 

 

https://www.google.com/maps/dir/-10.7062744,-62.2581495/-10.6745794,-62.3029268/@-10.6890202,-

62.3076705,12719m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI2MDUxMy4wIKXMDSoASAFQAw%3

D%3D 

 

 

https://www.google.com/maps/dir/-10.7062744,-62.2581495/-10.6745794,-62.3029268/@-10.6890202,-62.3076705,12719m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI2MDUxMy4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
https://www.google.com/maps/dir/-10.7062744,-62.2581495/-10.6745794,-62.3029268/@-10.6890202,-62.3076705,12719m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI2MDUxMy4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
https://www.google.com/maps/dir/-10.7062744,-62.2581495/-10.6745794,-62.3029268/@-10.6890202,-62.3076705,12719m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI2MDUxMy4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
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8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO. 

 

O imóvel avaliando apresenta liquidez mercadológica moderada a reduzida, 

influenciada principalmente pelas condições de acesso por servidão em estrada não 

pavimentada, pela infraestrutura rural simples e pelas limitações verificadas quanto ao 

acesso integral à propriedade na data da diligência. 

Por outro lado, o imóvel possui características compatíveis com exploração 

pecuária extensiva, apresentando áreas formadas em pastagem, topografia 

predominantemente favorável e inserção em região de vocação agropecuária consolidada. 

De modo geral, as características observadas indicam potencial de 

aproveitamento rural compatível com o mercado regional, podendo as condições de acesso 

e infraestrutura influenciar o prazo de comercialização e a formação do valor de mercado, 

em consonância com a finalidade da presente avaliação. 

 

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO  

 

                         A presente avaliação foi desenvolvida com fundamento nos princípios, conceitos 

e procedimentos previstos na ABNT NBR 14.653 – Avaliação de Bens, com ênfase nas 

disposições aplicáveis à avaliação de imóveis rurais.                   

                         Considerando as características do imóvel avaliando, a finalidade do presente 

trabalho e a disponibilidade de elementos comparativos de mercado, adotou-se o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, por ser o procedimento tecnicamente mais 

indicado para a determinação do valor de bens imóveis com base em ofertas e/ou 

negociações de imóveis semelhantes, situados na mesma região ou em regiões com 

características econômicas e mercadológicas compatíveis. 

                            A apuração do valor levou em consideração, dentre outros aspectos, a 

localização, a acessibilidade, o grau de aproveitamento da área, a predominância de 

cobertura vegetal, a ausência de benfeitorias relevantes, as condições de relevo, a aptidão 

rural aparente e a liquidez mercadológica do imóvel, com os devidos ajustes técnicos de 

homogeneização sempre que necessários. 

                  Ressalta-se que, diante da impossibilidade de acesso integral ao interior da 
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propriedade na data da diligência, parte da caracterização técnica do imóvel foi 

complementada por observação indireta, análise cartográfica, imagens de satélite, registros 

fotográficos à distância e documentação disponibilizada, circunstância considerada na 

formação do juízo técnico de valor. 

 

9.1     Determinação do Valor da Terra Nua 

 

                            Considerando que o imóvel avaliando não apresenta benfeitorias relevantes 

passíveis de valoração destacada, a presente apuração concentrou-se na determinação do 

valor da terra nua, observadas as características físicas, locacionais, produtivas e 

mercadológicas do bem.       

                            Para a estimativa do valor, foram utilizados elementos comparativos de mercado 

de imóveis rurais com características semelhantes, localizados na mesma região ou em 

áreas com aptidão econômica compatível, adotando-se como parâmetro técnico principal 

o valor unitário por hectare, compatibilizado mediante análise comparativa e ponderação 

dos fatores que influenciam o valor de mercado. 

                            Na composição do valor foram especialmente considerados: a localização em 

zona rural do município de Cacaulândia/RO, o acesso por estrada de servidão com 

limitações de trafegabilidade, a predominância de área coberta por vegetação, a existência 

de pequena área de aproveitamento voltada à atividade pecuária, a ausência de benfeitorias 

relevantes, as condições do relevo e a baixa liquidez mercadológica do imóvel, fatores que 

impactam diretamente sua atratividade e capacidade de absorção pelo mercado. 

               A partir da análise dos dados comparativos e dos ajustes técnicos reputados 

pertinentes, foi possível estimar o valor de mercado da terra nua do imóvel avaliando, na 

data-base da presente avaliação, em consonância com a realidade mercadológica regional 

e com a finalidade do laudo. 

. 

9.1.1 Pesquisa e Seleção das Amostras de Mercado 

 

 AMOSTRAS:  
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1- Propriedade rural com 12,10 ha, localizada na Linha 200, sentido Vale do 

Paraíso, a aproximadamente 3,5 km de Ouro Preto do Oeste/RO, com frente para 

asfalto, em estado de terra nua, sem benfeitorias. Oferta: R$ 600.000,00 (R$ 

49.586,78/ha). Fonte: Terra Brasil Imobiliária Ltda. 

https://www.terrabrasilimob.com.br/imovel/venda/sitio/ouro-preto-do-oeste-ro/zona-rural/sitio-5-

alqueires-com-frente-para-ro-470--saida-para-vale-do-paraiso--a-3-5km-do-centro-de-opo/1005362 

 

 

 

2- Propriedade rural com 29,2136 hectares, Lote 18 da Gleba 16-C, Ouro Preto 

do Oeste/RO, formada e infraestrutura básica voltada a atividade pecuária Oferta: R$ 

1.315.000,00 (R$ 45.013,28/ha). Fonte: Sicoob Uni Centro Norte Brasileiro BNDU 

a venda. 

 

 

https://www.terrabrasilimob.com.br/imovel/venda/sitio/ouro-preto-do-oeste-ro/zona-rural/sitio-5-alqueires-com-frente-para-ro-470--saida-para-vale-do-paraiso--a-3-5km-do-centro-de-opo/1005362
https://www.terrabrasilimob.com.br/imovel/venda/sitio/ouro-preto-do-oeste-ro/zona-rural/sitio-5-alqueires-com-frente-para-ro-470--saida-para-vale-do-paraiso--a-3-5km-do-centro-de-opo/1005362
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3- Propriedade rural com 14.6068 hectares, Lote 18 B da Gleba 16-C, Ouro 

Preto do Oeste/RO, formada e infraestrutura básica voltada a atividade pecuária 

Oferta: R$ 610.000,00 (R$ 41.761,37/ha). Fonte: Sicoob Uni Centro Norte 

Brasileiro BNDU a venda.  

 

  

4- Propriedade rural com 24,7794 hectares, Lote 01 da Gleba 12-C, Ouro Preto do 

Oeste/RO, formada e infraestrutura básica voltada a atividade pecuária Oferta: R$ 

630.000,00 (R$ 25.424,34/ha). Fonte: Sicoob Uni Centro Norte Brasileiro BNDU 

a venda.  
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5- Propriedade rural com 96,80 hectares, em  Ouro Preto do Oeste/RO, 

formada e infraestrutura básica voltada a atividade pecuária Oferta: R$ 4.000.000,00 

(R$ 41.322,31/ha). Fonte: Imobiliária Ouro Preto, Link da publicação; 

https://www.ouropretoimobiliaria.com.br/imovel/3654682/sitio-venda-ouro-preto-

do-oeste-ro 

 

 

6- Propriedade rural com 24,20 hectares, em  Ouro Preto do Oeste/RO, 

formada e infraestrutura básica voltada a atividade pecuária Oferta: R$ 1.500.000,00 

(R$ 61.983,47/ha). Fonte: Imobiliária Ouro Preto, Link da publicação; 

https://www.ouropretoimobiliaria.com.br/imovel/3775039/sitio-venda 

 

 

 

 

https://www.ouropretoimobiliaria.com.br/imovel/3654682/sitio-venda-ouro-preto-do-oeste-ro
https://www.ouropretoimobiliaria.com.br/imovel/3654682/sitio-venda-ouro-preto-do-oeste-ro
https://www.ouropretoimobiliaria.com.br/imovel/3775039/sitio-venda
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01 Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

600.000,00 12,10 49.586,78 Terra Brasil 

Imobiliária 

02  Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

1.315.000,00 29,2136 45.013,28 Sicoob 

UniCentro 

Norte 

Brasileiro  

03 Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

610.000,00 14,6068 41.761,37 Sicoob 

UniCentro 

Norte 

Brasileiro  

04 Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

630.000,00 24,7794 25.424,34 Sicoob 

UniCentro 

Norte 

Brasileiro 

05 Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

4.000.000,00 96,80 41.322,31 Ouro Preto 

Imobiliária 

06 Proprieade 

Rural / 

Ouro Preto 

Zona 

Rural 

1.500.000,00 24,20 61.983,47 Ouro Preto 

Imobiliária 

 

 

TRATAMENTO DOS DADOS E HOMOGENEIZAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 

      Para a determinação do valor de mercado do imóvel avaliando, foram considerados 

elementos comparativos de imóveis rurais situados na mesma região geoeconômica ou em áreas 

com características mercadológicas compatíveis, adotando-se como parâmetro de análise o 

valor unitário por hectare. 

 

As amostras coletadas apresentaram os seguintes valores unitários: 
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 - Amostra 01: R$ 49.586,78/ha 

 - Amostra 02: R$ 45.013,28/ha 

 - Amostra 03: R$ 41.761,37/ha 

 - Amostra 04: R$ 25.424,34/ha 

 - Amostra 05: R$ 41.322,321/há 

 - Amostra 06: R$ 61.983,47/ha 

 

Ordenados em ordem crescente, os valores unitários resultaram em: 

 

 - R$ 25.424,34/ha 

 -  R$ 41.322,32/ha 

 - R$ 41.761,37/ha 

 - R$ 45.013,28/ha 

 - R$ 49.586,78/ha 

 - R$ 61.983,47/há 

 

           A soma dos elementos amostrais pesquisados corresponde a R$ 265.091,56/ha, obtendo-

se média aritmética simples equivalente a R$ 44.181,93/ha. 

    Procedeu-se à análise técnica dos elementos comparativos coletados, verificando-se que 

as amostras apresentam comportamento mercadológico compatível com imóveis rurais de 

características semelhantes, situados na mesma região de influência mercadológica do imóvel 

avaliando, apresentando variação admissível para avaliações desta natureza, nos termos das 

ABNT NBR 14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019. 

       Considerando a quantidade reduzida de amostras e com a finalidade de minimizar a 

influência de valores extremos sobre o resultado final da avaliação, adotou-se como medida de 

tendência central a mediana dos valores unitários pesquisados, procedimento tecnicamente 

admitido e compatível com avaliações rurais realizadas por tratamento simplificado de dados 

de mercado. 

    Assim, considerando os valores ordenados em sequência crescente, obteve-se: 

    3º elemento: R$ 41.761,37/ha 

    4º elemento: R$ 45.013,28/ha 
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    Aplicando-se o cálculo da mediana: 

    ( R$ 41.761,37/ha + R$ 45.013,28/ha) ÷ 2 = R$ 43.387,33/ha 

 

     Dessa forma, adota-se como valor unitário representativo de mercado para a terra nua o 

montante de: R$ 43.387,33/ha 

 

    O valor acima reflete, de forma tecnicamente compatível com as diretrizes estabelecidas 

pelas ABNT NBR 14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019, o comportamento 

predominante do mercado rural local para imóveis com características semelhantes ao bem 

avaliando, considerando localização, perfil produtivo, potencial de aproveitamento econômico, 

acessibilidade e condições mercadológicas observadas na data-base da presente avaliação. 

 

Fundamentação Técnica da Adoção da Mediana 

Considerando a reduzida quantidade de elementos comparativos disponíveis e a existência 

de dispersão moderada entre os valores unitários pesquisados, adotou-se como critério de 

tratamento estatístico simplificado a mediana dos elementos amostrais, procedimento 

tecnicamente admitido pelas ABNT NBR 14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019 para 

avaliações com amostragens reduzidas e dados heterogêneos. 

A utilização da mediana visa minimizar a influência de valores extremos sobre o resultado 

final da avaliação, proporcionando maior representatividade ao comportamento predominante 

do mercado imobiliário rural da região pesquisada. 

O valor unitário adotado reflete, de forma compatível com a realidade mercadológica 

observada na data-base da avaliação, as condições locacionais, econômicas, produtivas e 

mercadológicas do imóvel avaliando. 

10. DO CRITÉRIO DE CONSERVADORISMO E DA RAZOABILIDADE NA 

AVALIAÇÃO 

 

  Considerando a finalidade do presente laudo e as características específicas do imóvel 

avaliando, adotou-se critério técnico pautado nos princípios da prudência, razoabilidade e 

aderência mercadológica, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas ABNT NBR 
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14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019. 

  A definição do valor unitário final não se limitou exclusivamente aos parâmetros estatísticos 

obtidos a partir dos elementos comparativos pesquisados, sendo também consideradas as 

condições físicas, locacionais, funcionais e mercadológicas efetivamente observadas na data-base 

da avaliação. 

  Embora o imóvel avaliando possua área parcialmente aberta e formada, com características 

compatíveis com aproveitamento rural e potencial de utilização econômica, verificou-se a 

existência de fatores que exercem influência moderadamente restritiva sobre sua liquidez e 

competitividade perante imóveis similares disponíveis no mercado regional. 

 

  - Dentre os principais fatores observados, destacam-se: 

  - Dependência de acesso por estrada de servidão; 

  - Ausência de definição consolidada e formalizada do acesso principal ao imóvel; 

  - Limitação mercadológica decorrente da condição de acesso; 

  - Necessidade de eventuais investimentos complementares em infraestrutura; 

  - Ausência de benfeitorias rurais relevantes; 

  - Redução do universo de potenciais adquirentes em razão das condições de acesso e 

utilização. 

 

  Sob a ótica mercadológica, verifica-se que a principal limitação do imóvel avaliando está 

relacionada à questão do acesso, circunstância que tende a impactar diretamente a atratividade, a 

velocidade de absorção mercadológica e a percepção de segurança jurídica por potenciais 

adquirentes. 

  Assim, o valor adotado na presente avaliação reflete ponderação técnica compatível com as 

condições efetivamente observadas, não caracterizando subavaliação arbitrária do bem, mas sim 

adequação prudente do valor de mercado às limitações mercadológicas identificadas, em 

consonância com os princípios técnicos aplicáveis às avaliações rurais. 

 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

 

- Valor unitário adotado da terra nua: R$ 43.387,33/ha 

- Área total do imóvel: 10,8489 hectares 
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Cálculo: 

10,8489 ha × R$ 43.387,33/ha = R$ 470.705,13 

 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 

 

R$ 470.705,13 (quatrocentos e setenta mil, setecentos e cinco reais e treze centavos) 

 

O valor apurado reflete o valor de mercado do imóvel na data-base da avaliação, tendo sido 

fixado com observância aos princípios da prudência, razoabilidade e aderência mercadológica, 

compatível com as características físicas, locacionais e econômicas do bem, sua liquidez 

mercadológica e a finalidade específica do presente laudo, em conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis. 

 

11- CONCLUSÃO TÉCNICA DA AVALIAÇÃO 

Com base na documentação disponibilizada, nas informações técnicas levantadas, na 

vistoria realizada com observação das condições aparentes do imóvel, na análise cartográfica e 

por imagens de satélite, bem como na coleta, seleção, tratamento e homogeneização dos 

elementos comparativos de mercado, conclui-se que a presente avaliação foi desenvolvida em 

conformidade com os princípios, critérios e procedimentos técnicos previstos nas ABNT NBR 

14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019, mediante adoção do Método Comparativo Direto 

de Dados de Mercado. 

Na apuração do valor foram consideradas as características específicas do imóvel 

avaliando, especialmente sua localização rural, configuração territorial, padrão de ocupação 

predominante, condições de acesso, grau de aproveitamento econômico e inserção 

mercadológica perante imóveis similares existentes na região. 

Verificou-se que o imóvel possui área parcialmente aberta e formada, com potencial de 

utilização rural compatível com a região em que se insere. Entretanto, também foram 

observados fatores que influenciam moderadamente sua liquidez mercadológica e 

competitividade perante outros imóveis rurais comparáveis, destacando-se principalmente: 
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- Dependência de acesso por estrada de servidão; 

- Ausência de definição consolidada e formalizada do acesso principal; 

- Necessidade de investimentos complementares em infraestrutura; 

- Ausência de benfeitorias rurais relevantes; 

- Limitação mercadológica decorrente das condições de acesso. 

Em razão dessas particularidades, o valor unitário de referência obtido a partir das amostras 

comparativas foi submetido à adequada análise técnica e homogeneização mercadológica, 

adotando-se critério técnico prudente e compatível com as condições efetivamente observadas 

na data-base da avaliação. 

Assim, o valor final apurado representa, ao entendimento técnico deste profissional, o valor 

de mercado do imóvel rural avaliando na presente data-base, em condições normais de mercado 

e livre negociação, mostrando-se adequado para fins patrimoniais, negociais, judiciais, 

extrajudiciais, garantias, alienações, leilão e demais finalidades compatíveis com a natureza do 

presente trabalho técnico. 

Por fim, registra-se que o presente laudo reflete as condições físicas, documentais e 

mercadológicas observadas à época da avaliação, podendo o valor ora apurado sofrer alterações 

em decorrência de modificações futuras de natureza econômica, registral, fundiária, ambiental, 

mercadológica ou relacionadas às condições de acesso e utilização do imóvel 

R$ 470.705,13  

(quatrocentos e setenta mil, setecentos e cinco reais e treze centavos) 

 

         FAIXA REFERENCIAL DE VALORES E LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

    Considerando a dispersão dos dados de mercado, a homogeneização técnica das 

amostras e as características específicas do imóvel avaliando, estabelece-se, para fins 

referenciais, a seguinte faixa de valor: 
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- Valor Inferior de Referência: R$ 423.634,64 

- Valor de Mercado Adotado: R$ 470.705,13 

- Valor Superior de Referência: R$ 517.775,64 

   Para fins de liquidação forçada, entendida como hipótese de alienação em prazo reduzido 

e com menor exposição ao mercado, adota-se, por critério técnico conservador, redutor de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor de mercado, considerando a baixa liquidez do imóvel, a 

predominância de vegetação nativa, a ausência de benfeitorias relevantes, o acesso por estrada 

de servidão e o reduzido grau de aproveitamento econômico imediato. 

   Assim, apura-se: 

- Valor de Mercado: R$ 470.705,13 

- Valor de Liquidação Forçada: R$ 376.564,10 

   Os valores acima mostram-se coerentes, tecnicamente fundamentados e compatíveis com 

as condições de mercado aplicáveis ao imóvel avaliando, podendo ser utilizados para os fins 

previstos no presente laudo. 

12- VALIDADE DO LAUDO 

   

  O presente laudo de avaliação terá validade pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir 

da data-base da avaliação, desde que não ocorram alterações significativas nas condições de 

mercado, na conjuntura econômica, nas características físicas do imóvel ou em seus aspectos 

legais, registrais, fundiários e ambientais, circunstâncias que poderão influenciar o valor ora 

apurado. 

  Ressalta-se que o presente laudo foi elaborado para a finalidade específica nele 

consignada, devendo sua utilização observar estritamente os limites técnicos e jurídicos do objeto 

avaliado, bem como as premissas, ressalvas e condicionantes nele estabelecidas. 

O presente laudo somente terá validade em sua via original, devidamente assinado pelo 

responsável técnico, não sendo permitida sua reprodução parcial, alteração, supressão de trechos 

ou utilização dissociada de seu conteúdo integral, sem a expressa anuência do profissional 

responsável, sob pena das cominações legais e éticas cabíveis. 
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13 RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

          Emerson Luiz Egydio, brasileiro, casado, inscrito no Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis de Rondônia – CRECI/RO nº F 2736, inscrito no Conselho Nacional de 

Avaliadores de Imóveis – CNAI nº 034.364, portador da Cédula de Identidade RG nº 520541 – 

SESDEC/RO, inscrito no CPF nº 283.009.632-00. 

 

 

 

 

Ouro Preto do Oeste /RO 22 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

EMERSON LUIZ EGYDIO 

CRECI/RO nº 2736   

CNAI  nº 034.364 
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14 – ANEXOS / 14.1 – Fotos dos Imóveis. 
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Imagens de Satélite 

 

Link de acesso as indormações lote avaliado:  

https://www.registrorural.com.br/car/item/RO-1100155-665C3974EB80412CBB253D4A6C514855 

 

 

https://www.registrorural.com.br/car/item/RO-1100155-665C3974EB80412CBB253D4A6C514855
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DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA TÉCNICA E AUSÊNCIA DE CONFLITO DE 

INTERESSES 

Eu, EMERSON LUIZ EGYDIO, brasileiro, maior, casado, Corretor de Imóveis e Perito 

Avaliador, inscrito no CPF nº 283.009.632-00, portador do RG nº 520.541 SESDEC/RO, devidamente 

inscrito no CRECI/RO sob o nº F-2736 e no CNAI sob o nº 34.364, DECLARO, sob as penas da lei e 

para os devidos fins, especialmente para instrução do presente Laudo de Avaliação Mercadológica, 

que: 

Não possuo qualquer interesse direto ou indireto no resultado da presente avaliação, tampouco 

em eventual alienação, negociação ou destinação do bem avaliado; 

Não mantenho vínculo familiar, societário, comercial, empregatício, contratual ou de qualquer 

outra natureza que possa comprometer minha independência técnica com proprietários, possuidores, 

representantes legais, interessados, credores, devedores ou quaisquer partes relacionadas ao imóvel 

objeto da presente avaliação; 

Não possuo participação, benefício econômico, expectativa de vantagem ou qualquer relação 

capaz de influenciar, direta ou indiretamente, a imparcialidade, autonomia técnica, isenção profissional 

ou conclusão do trabalho realizado. 

Declaro, ainda, que a presente avaliação foi elaborada de forma imparcial, independente, 

autônoma e em estrita observância às normas técnicas aplicáveis, especialmente às disposições das 

ABNT NBR 14.653-1:2019 e ABNT NBR 14.653-3:2019, refletindo fielmente minha convicção 

técnica e profissional, sem qualquer interferência externa capaz de comprometer sua credibilidade, 

fundamentação ou conclusão. 

O imóvel objeto da presente avaliação corresponde ao imóvel rural matriculado sob o nº 17.893, 

Livro 2 – Registro Geral – CNM nº 095992.2.0017893-11, registrado junto ao Ofício de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Ouro Preto do 

Oeste, Estado de Rondônia, conforme certidão de inteiro teor atualizada apresentada para análise.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que produza seus legais e 

jurídicos efeitos. 

                                                                                     Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de maio de 2026. 

 

EMERSON LUIZ EGYDIO 

CRECI/RO nº F-2736 – CNAI nº 34.364 

Corretor de Imóveis e Perito Avaliador 
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14.3 Documentação de Responsabilidade Técnica 

Registros dos Orgãos CNAI E  CRECI 

 
 

   
 

https://app.conselho.net.br/api2/carp/pdf?i=26635&r=24&c=8ea75f6dae81e1db0ca862bd7d37068

7&a=8 

 
 

https://app.conselho.net.br/api2/carp/pdf?i=26635&r=24&c=8ea75f6dae81e1db0ca862bd7d370687&a=8
https://app.conselho.net.br/api2/carp/pdf?i=26635&r=24&c=8ea75f6dae81e1db0ca862bd7d370687&a=8
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